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MUNICIPAL DE CACU

— O Legislativo Mais Perto de Vocé

SANTOS:03549418108 Dados:

-0300°

COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n° 89/2025
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a
fazer doacdo de Trator Agricola a Associagdo do
Projeto de Assentamento da Fazenda Santa Elza —
ASPRAFASE e da outras providéncias.

. PARECER

Consoante artigo 55 da Resolucdo n° 28, de 04 de dezembro de 2025 (Regimento
Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a matéria ora analisada é de algcada dessa
Comisséo para elaboracao do respectivo Parecer quanto a suas atribuicées.

A proposta de lei em andlise respeita a competéncia para a propositura, conforme se
infere do artigo 23 e 24 da Lei Organica Municipal. Nota-se da matéria, que a doacdo que se
pretende ter autorizagédo para fazer, de fato ja ocorreu desde o ano de 2009, uma vez que 0S
bens objeto da doacéo pretendida ja foram entregues a ASPRAFASE ha mais de 15 anos,
sendo, portanto, mera formalizacéo e legalizacéo da alienacdo de patriménio publico.

A propositura € adequada a ser aprovada, ante a capacidade constitucional do
Municipio em legislar sobre assuntos de interesse local, conforme norma fincada no artigo 30,
I, da Constituicdo Federal.

A documentacdo necessaria a instrucdo do processo legislativo, esta completa,
conforme se vé dos anexos “documentos acessorios”.

O texto e aredacao da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei Complementar
Federal n® 95/98, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais imperfeicdes podem e
devem ser corrigidas na elaboracéo do respectivo autografo de lei.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria € amplamente constitucional, legal,
regimental, justa, juridica e a técnica de redacao é adequada aos fins e objetivos pretendidos,
manifestando pela sua tramitagéo e aprovacéo pelo Plenario desta Casa de Leis.

. CONCLUSAO

ISTO POSTO, manifestamos néo haver impedimento legal, constitucional, redacional
e regimental quanto a proposta de lei em estudo no ambito dessa Comissdo Permanente,
resolvendo, por unanimidade de seus membros, exarar Parecer de forma FAVORAVEL a
tramitacdo e aprovacao da matéria ora analisada.

E o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 02 dias do més de
fevereiro do ano de 2026.

CASSIANO LEMOS DE i de forma digial por
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